
 



 

 
 



 

 

 

 
Do Transporte 

Art. 38 - O PM ou BM movimentado, por interesse do serviço, tem, por conta do Estado, direito a 

transporte, nele compreendidas a passagem e a translação da respectiva bagagem, de residência à residência, 

se mudar em observância a prescrições legais, regulamentares. 

§ 1º - Se a movimentação do PM ou BM importar em mudança de sede, os seus dependentes e um 

empregado doméstico terão o direito previsto neste artigo. 

§ 2º - Os dependentes e o empregado doméstico com o direito previsto nesta Seção, só poderão usufruí-lo se 

viajarem no período compreendido entre quinze dias antes e noventa dias após o deslocamento do PM ou 

BM. 

§ 3º - Quando o PM e BM falecer em serviço ativo, seus dependentes e o empregado doméstico terão 

direito, até noventa dias após o falecimento, ao transporte, por conta do Estado, para a localidade no 

território estadual, onde fixarem residência. 

 

Art. 39 - O PM ou BM terá direito a transporte por conta do Estado, quando tiver de efetuar deslocamento 

fora da sede, nos seguintes casos: 

I - interesse da Justiça ou da disciplina; 

II - realização de concurso para ingresso em escola ou curso de interesse da Corporação; 

III - por motivo de serviço decorrente do desempenho de sua atividade; 

IV - realização de inspeção de saúde, baixa à organização hospitalar ou alta dessa, em virtude de prescrição 

médica. 

 

Art. 40 - Quando o transporte não for realizado pelo Estado, o PM ou BM será indenizado da quantia 

correspondente às despesas decorrentes do direito a que se refere esta Seção, obedecidos os limites 

estabelecidos pelo Poder Executivo. 

 

Art. 41 - O Poder Executivo, através de decreto, regulamentará o disposto nesta Seção. 

 

Dos Outros Direitos 

Salário-família 

Art. 42 - Salário-família é o auxílio em dinheiro pago ao PM ou BM para custear, em parte, a educação e 

assistência a seus filhos e outros dependentes. 

 

Parágrafo Único - O salário-família é devido ao PM ou BM no valor e nas condições previstas na 

legislação vigente. 

 

Art. 43 - O salário-família é isento de tributação e não sofre desconto de qualquer natureza. 

 

Da Assistência Médico-hospitalar 

Art. 44 - O Estado proporcionará ao PM ou BM e a seus dependentes, assistência médico-hospitalar, através 

das Organizações de Saúde da Corporação, de acordo com o disposto nesta Seção. 

 

Art. 45 - Em princípio, as Organizações de Saúde da Corporação destinam-se a atender o pessoal delas 

dependentes. 

 

Art. 46 - O PM ou BM da ativa terá hospitalização e tratamento custeados pelo Estado, em virtude dos 

motivos especificados nos incisos I, II e III do art. 79 desta lei. 

§ 1º - A hospitalização para o PM ou BM não enquadrado neste artigo será gratuita até sessenta dias, 

consecutivos ou não, em cada ano civil. 

§ 2º - Todo PM ou BM terá tratamento por conta do Estado, ressalvadas as indenizações estabelecidas pelo 

Comandante-Geral. 

 

 

Art. 47 - Para os efeitos do disposto no artigo anterior, a internação do PM ou BM em clínica ou hospital 

especializado ou não, estranho à Corporação, será autorizada nos seguintes casos: 

I - de urgência, quando as organizações hospitalares da Corporação não puderem atender; 

 



 

 

 

 

II - quando as organizações hospitalares da Corporação não dispuserem de clínica especializada necessária; 

III - quando não houver organização hospitalar da Corporação no local e não for possível ou viável deslocar 

o paciente para outra localidade; 

IV - quando houver convênio firmado pela Corporação. 

 

* Art. 48. A assistência médico-hospitalar, odontológica e social aos militares do Estado e seus 

dependentes, assim como aos pensionistas militares e seus dependentes, será prestada com recursos 

provenientes: 

I – do desconto, facultativo, de 10% (dez por cento) do soldo do militar do Estado ou do soldo de 

referência do instituidor de pensão; 

II – do desconto adicional de 1% (um por cento) do soldo do militar do Estado ou do soldo de 

referência do instituidor de pensão, por cada dependente; 

III – da contrapartida mensal do Estado, mediante dotação orçamentária específica, não inferior a 

100% (cem por cento) dos valores arrecadados referentes aos incisos I e II; 

 

IV – de doações e legados; 

 

V – de indenizações por atendimento conveniado. 

 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo terão destinação específica, com escrituração sob as rubricas 

“FUNDO DE SAÚDE SPSMERJ/PM” ou “FUNDO DE SAÚDE SPSMERJ/CBM”, e serão geridos, 

em cada uma das Corporações Militares do Estado, por uma comissão designada pelo Comandante-

Geral da respectiva Corporação Militar em conta vinculada a estabelecimento bancário com praça no 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

§ 2º Cada uma das Corporações Militares do Estado terá sua própria conta vinculada a 

estabelecimento bancário com praça no Estado do Rio de Janeiro. 

§ 3º Os recursos mencionados nos incisos deste artigo serão repassados imediatamente à conta 

destinada ao Fundo de Saúde de cada uma das Corporações Militares do Estado. 

 

§ 4º O Poder Executivo poderá abrir créditos suplementares e especiais para fazer face às despesas 

necessárias para custeio da assistência médico-hospitalar, odontológica e social dos militares do 

Estado. 

 

§ 5º É vedado o desconto para o Fundo de Saúde para dependentes, se não houver desconto do militar 

do Estado ou do pensionista militar na qualidade de titular. 

 

§ 6º O militar do Estado, ativo ou inativo, e o pensionista poderão a qualquer tempo requerer o 

cancelamento dos descontos para o Fundo de Saúde, importando o cancelamento do titular na 

extensão automática aos dependentes e não importa em efeitos pecuniários retroativos. 

 

§ 7º Somente nas hipóteses de acidente de serviço, os militares do Estado que não descontem para o 

Fundo de Saúde poderão ter acesso ao Sistema de Saúde das Corporações. 

 

 

§ 8º O militar do Estado ou o pensionista militar que solicitar cancelamento dos descontos para o 

Fundo de Saúde somente poderão requerer seu reingresso decorridos 12 (doze) meses da efetivação do 

cancelamento conforme regras estabelecidas em Portaria do Comandante-Geral de cada Corporação 

Militar do Estado. 

 

§ 9º O dependente do militar do Estado falecido que não tenha sido habilitado como pensionista, 

poderá fazer jus ao atendimento à assistência médico-hospitalar, odontológica e social, enquanto 

preencher as mesmas condições estabelecidas em lei para fins de dependência e desde que o 

pensionista habilitado, por solicitação própria, contribua na forma dos incisos I e II do caput. 

 

 



 

 

 

 

§ 10. Ao ingressar na Corporação Militar o militar deverá ser orientado e consultado sobre a intenção 

de realizar os descontos para o fundo de saúde, podendo fazer a adesão a qualquer tempo. 

 

 

* Nova redação dada pela Lei 9537/2021. 

 

* Art. 49. A assistência médico-hospitalar, odontológica e social aos militares do Estado e seus 

dependentes será prestada de acordo com as normas e condições de atendimento estabelecidas pelo 

Comandante-Geral de cada Corporação Militar do Estado. 

 

* Nova redação dada pela Lei 9537/2021. 

 

 

 

Do Funeral 

Art. 50 - O Estado assegurará sepultamento condigno ao PM ou BM. 

 

Art. 51 - O Auxílio-funeral é o quantitativo concedido para custear as despesas com o sepultamento do PM 

ou BM. 

 

* Art. 52 - O auxílio funeral corresponderá a 02 (duas) vezes o valor do soldo do policial militar ou do 

bombeiro militar falecidos, exceto se tratar de 3º Sargento, Cabo e Soldado, quando equivalerá, no mínimo, 

a 02 (duas) vezes o valor do respectivo soldo e no máximo, a duas vezes o valor do soldo do 2º Sargento. 

* Nova redação dada pela Lei nº 2366/1994. 

 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/ccfe1a70de634118032587c9007058bc?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/ccfe1a70de634118032587c9007058bc?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/be841e340b98d933032565080062c48f?OpenDocument
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